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«= P O R T A U J I A ___ Na ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal/ 
de Lorena, usemdo das atribuições que lhe são conferidas por // 
Lei,

B  E  S 0 L V E ;

CONCEDER ao Dr. MESSIAS DIAS DE ARAÚJO JUNIOR, / 
30 (trinta) dias de férias regulamentares e relativas ao perío
do constante do Aviso-Prévio-de-Ferias em poder do Setor de Pe^ 
soeil, para serem gozadas do dia 11 de fevereiro de 1972 ã 11 de 
março de 1972.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 08 de fevereiro de 1972
\
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OLGA APARECIDA ARAliTSS PEiffilíiA 

«Diretora de Administração»
«Ad hoc"

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal e/ 
publicada no Paço Municipal aos 08 de fevereiro de 1972.

JOIO BOSCO GONÇALVES =  
«Encarregado do Setor de Serviços Gerais:

"Ad hoc"


